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PRESIDÊNCIA 

EDITAL Nº Nº 05/2020 - 3ºCIR/2020/CGGP/DAGES-FUNAI 
A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e pela Portaria nº 666/PRES/2017, que 
aprovou o Regimento Interno, e considerando o disposto na Portaria nº 412/2019/PRES, que disciplina a Política de 
Movimentação de Pessoal no âmbito da Funai, resolve: 
1. TORNAR pública a lista final do 3º Concurso Interno de Remoção da Fundação Nacional do Índio, nos termos do item 7.2 
do Edital nº 01/2020 - 3º CIR, na forma do anexo I deste Edital. 

MARIA RITA ALENCAR ARAÚJO DE SÁ 
Presidente Substituto(a) 

 
ANEXO I 

LISTA FINAL 
MATRÍ
CULA 

NOME CARGO 
LOTAÇÃO 

ATUAL 
TC TL PB Adc PA PF OPÇÃO 1 OPÇÃO 2 OPÇÃO 3 

445590 
MARILENE 

COSTA 
PROFESSOR DE 

1 GRAU 
CTL EM 

RESPLENDOR 
12.532,00 12.532,00 25.064,00 0 0 25.064,00 

CTL EM 
ARACRUZ 

    

447001 
EVANY 

FERREIRA DA 
SILVA 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI

VO 

CR RORAIMA 
(Boa Vista) 

12.196,00 5.531,00 17.727,00 30 5.318,10 23.045,10 DESISTÊNCIA     

1821614 
THIAGO 

GASTALDELLO 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
CR PONTA 

PORÃ 
3.663,00 3.663,00 7.326,00 20 1.465,20 8.791,20 

CR 
GUARAPUAVA 

CTL EM 
JOINVILLE 

CTL EM 
REGISTRO 

1289046 
RAQUEL PAIM 

SIMOES 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 

CR SUL DA 
BAHIA (Porto 

Seguro) 
3.719,00 3.151,00 6.870,00 20 1.374,00 8.244,00 

CTL EM 
ARACRUZ 

CTL EM 
MINAÇU 

CR 
GUARAPUA

VA 

1821278 
ELDER PAULO 

RIBAS DA SILVA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
CR PONTA 

PORÃ 
3.675,00 3.111,00 6.786,00 20 1.357,20 8.143,20 

CTL EM 
BRASILÂNDIA 

    

1818350 LEILA DE SOUZA 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZAD
O 

CR ARAGUAIA 
TOCANTINS 

(Palmas) 
3.738,00 3.738,00 7.476,00 5 373,8 7.849,80 CTL EM CONDE     

1845717 
WILLIAM NUNES 

DA SILVA 
JUNIOR 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR JI-PARANÁ 3.588,00 3.518,00 7.106,00 10 710,6 7.816,60 
CTL EM JOSÉ 

BOITEUX 
CTL EM 

JOINVILLE 
CTL EM 
GUAÍRA 

1927308 

MISLENE 
METCHACUNA 

MARTINS 
MENDES 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR ALTO 
SOLIMÕES 
(Tabatinga) 

3.235,00 3.235,00 6.470,00 20 1.294,00 7.764,00 
CTL EM 

BENJAMIN 
CONSTANT 

    

1819174 
PATRIK ADAM 
ALVES PINTO 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR CAMPO 
GRANDE 

3.712,00 3.503,00 7.215,00 5 360,75 7.575,75 DESISTÊNCIA     

1816050 
NINA PAIVA 

ALMEIDA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 
CGLIC 3.717,00 3.717,00 7.434,00 0 0 7.434,00 

MUSEU DO 
ÍNDIO (Rio de 

Janeiro) 
    

1955183 
AMANDA 

SANDOVAL 
CURY 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 

CR PONTA 
PORÃ 

3.093,00 3.093,00 6.186,00 20 1.237,20 7.423,20 
CTL EM PORTO 

SEGURO 
    

1817114 
YURI MURIEL 

SOUSA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
CR XAVANTE 

(Barra do Garças) 
3.738,00 2.923,00 6.661,00 10 666,1 7.327,10 

CTL EM ÁGUA 
AZUL DO NORTE 

    

1817357 
MAICON TELES 

DO AMARAL 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 

CR LITORAL 
SUL 

(Florianópolis) 
3.620,00 3.620,00 7.240,00 0 0 7.240,00 

CTL EM 
PALHOÇA 

    

1581816 
RONIVALDO 
PINHEIRO DA 

SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 
CR CACOAL 3.235,00 3.235,00 6.470,00 10 647 7.117,00 DESISTÊNCIA     

1921630 
LILIAN FELIX 

BORGES 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
CR CACOAL 3.226,00 3.226,00 6.452,00 10 645,2 7.097,20 CTL EM NATAL 

CTL EM 
ITANHAEM 

CR 
GUARAPUA

VA 

1818697 
MANOEL 

DOMINGOS DE 
LIRA NETO 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR XAVANTE 
(Barra do Garças) 

3.725,00 3.219,00 6.944,00 0 0 6.944,00 CTL EM CONDE     

1816090 
REGINA 

NASCIMENTO 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZAD
CGGAM 3.707,00 3.209,00 6.916,00 0 0 6.916,00 CTL EM CONDE 

MUSEU DO 
ÍNDIO (Rio de 
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FERREIRA O Janeiro) 

1819232 
CLAUDIA 
PEREIRA 
BORGES 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR PONTA 
PORÃ 

3.737,00 3.174,00 6.911,00 0 0 6.911,00 
CR 

GUARAPUAVA 
    

1916703 

RODRIGO 
AUGUSTO 

GOMES DOS 
SANTOS 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 

CR CAMPO 
GRANDE 

3.237,00 3.237,00 6.474,00 5 323,7 6.797,70 
CTL EM 

BRASILÂNDIA 
    

1824866 
HERMISIA 
COELHO 

PEDROSA 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR ALTO 
SOLIMÕES 
(Tabatinga) 

2.792,00 2.792,00 5.584,00 20 1.116,80 6.700,80 CTL EM CONDE 
CTL EM 
NATAL 

CTL EM 
ITANHAEM 

1951810 
CASSIO VINICIUS 

DE SOUSA 
PIMENTEL 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR MANAUS 3.103,00 3.103,00 6.206,00 5 310,3 6.516,30 
CTL EM 

SANTARÉM 
CR TAPAJÓS 

(Itaituba) 
  

1819036 
THAIS 

PONCIANO 
BITTENCOURT 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 
CGETNO 3.709,00 2.519,00 6.228,00 0 0 6.228,00 

MUSEU DO 
ÍNDIO (Rio de 

Janeiro) 
    

1911674 

KEZIA 
ABIORANA 

CAMPOS 
FRUTUOSO 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

PRESIDÊNCIA 3.237,00 2.968,00 6.205,00 0 0 6.205,00 
MUSEU DO 

ÍNDIO (Rio de 
Janeiro) 

    

1821333 
ANDRE LUIZ 
SCHILLING 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 

CR XINGU 
(Canarana) 

3.731,00 1.789,00 5.520,00 10 552 6.072,00 DESISTÊNCIA     

1846290 
ANGELA ELIAS 

DE SOUZA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 
CGPC 3.587,00 2.316,00 5.903,00 0 0 5.903,00 DESISTÊNCIA     

1851457 
AMANDA 

GOMIDE DE 
SOUSA CANDIDO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 

CENTRO 
IKUIAPÁ 
(Cuiabá) 

3.473,00 1.914,00 5.387,00 5 269,35 5.656,35 
CTL EM 

ITANHAEM 
CTL EM 

PALHOÇA 
CTL EM 
CONDE 

1908773 
ELTON 

FERNANDES 
ALZAO 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR RORAIMA 
(Boa Vista) 

3.287,00 2.317,00 5.604,00 0 0 5.604,00 
CR 

GUARAPUAVA 
    

1821363 

MANOEL DE 
NAZARE 

RIBEIRO DA 
CRUZ JUNIOR 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 

CR ALTO 
PURUS (Rio 

Branco) 
3.726,00 1.031,00 4.757,00 15 713,55 5.470,55 DESISTÊNCIA     

1955403 
PATRICK 

RODRIGUES 
BONDUKI 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR CUIABÁ 3.090,00 2.046,00 5.136,00 0 0 5.136,00 
CTL EM 

ITANHAEM 
CTL EM 

REGISTRO 
  

1429910 
KENEDY 

VICENTE DA 
SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 
CGPDS 3.578,00 1.516,00 5.094,00 0 0 5.094,00 

CFPE 
MADEIRINHA-

JURUENA 

CFPE 
GUAPORÉ 

CFPE URU-
EU-WAU-

WAU 

1951716 
VIVIANE MATIAS 
DE ANDRADE DA 

SILVA 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CGPDS 3.098,00 1.936,00 5.034,00 0 0 5.034,00 DESISTÊNCIA     

1628632 

FERNANDO 
ERNESTO 

BAGGIO DI 
SOPRA 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CTL EM PORTO 
ALEGRE (CR-

PFD) 
3.744,00 1.225,00 4.969,00 0 0 4.969,00 

CFPE URU-EU-
WAU-WAU 

CFPE 
WAIMIRI-
ATROARI 

  

1928276 

ALAN 
ALEXANDRE 
POLENIS DA 

SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 
CR JI-PARANÁ 3.220,00 1.078,00 4.298,00 10 429,8 4.727,80 CTL EM NATAL 

CTL EM 
CONDE 

  

1943985 
CAROLINE 
WILLRICH 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 

CR MG E ES 
(Governador 
Valadares) 

3.143,00 1.477,00 4.620,00 0 0 4.620,00 
CTL EM 

PARANAGUÁ 
    

1956783 
PAULO ARTUR 
DOS SANTOS 
NEGREIROS 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

CR AMAPÁ E 
NORTE DO 

PARÁ (Macapá) 
3.084,00 1.246,00 4.330,00 5 216,5 4.546,50 

CR AMAPÁ E 
NORTE DO PARÁ 

(Macapá) 
    

1818240 

GUILHERME 
COSENZA 
ALMEIDA 
FRANCO 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 
CGMT 3.708,00 536 4.244,00 0 0 4.244,00 

CTL EM 
PALHOÇA 

    

1922545 

JULIANO 
PILOTTO 

ABELARDINO DA 
SILVA 

INDIGENISTA 
ESPECIALIZAD

O 

CR ARAGUAIA 
TOCANTINS 

(Palmas) 
2.639,00 1.482,00 4.121,00 0 0 4.121,00 

CTL EM 
PALHOÇA 

    

LEGENDA: 
TC = TEMPO NO CARGO; TL = TEMPO NA LOTAÇÃO; PB  = PONTUAÇÃO BASE; ADC = SOMA DOS PERCENTUAIS DOS ADICIONAIS; PA = PONTUAÇÃO 
ADICIONAL; PF = PONTUAÇÃO FINAL. 
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